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Estado de Sao Paulo 

LEI 

DE 1� 

.. ALTERA 

SETEI"IBRO 

N° 36 

DE OUTUBRO DE 1994 . 

A LEI � 28 DE 09 DE 

DE 1994 EM SEU ANEXO IV" . 

SAIO AF'AZ,Prefe�to Mun�c1pal de Juquiá� no 
uso d� SUdS atr�bu�ç�es legais faz s&ber que a C&mara 
Municipal 6provou e ele sanciona e promulga a seguinte le1: 

ARTIGO 1°- F1ca alterado no anexo IV, da lei 
na 28/94� de 09 de setembro de 1994, a refer&ncia na 
denom1nac:�o do cargo de Mec�nico, que passa a ser VII na 
l�beld vencÁmenlos do quadro de pessoal da Prefeitura 
MLm�c1pê:1l de JuqLil á. 

ARTIGO 2°- Os efeitos da presente Lei, é 

retroalivo a 1° de setembro du 19?4, revogarl�s as 
dispob1çêles em contrário. 
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